LEI Nº. 2.061/1997
“Institui MOMENTO CÍVICO nas Escolas Municipais de Manhuaçu”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Instituído o “Momento Cívico” em todas as Escolas Municipais do Município de Manhuaçu.

Art. 2º - Durante o “Momento Cívico” cuja duração será de 20 (vinte) minutos por semana, em cada turno de funcionamento da Escola, serão realizadas as seguintes cerimônias:

a) Abertura com a apresentação do Hino Nacional Brasileiro;

b) Hasteamento e Saudação ao Pavilhão Nacional;

c) Exaltação de um vulto da História, pessoa cujo comportamento sirva de exemplo às novas gerações, que tanto pode ser Nacional, Estadual ou Municipal.

Art. 3º - Compete à Diretora de cada escola a determinação da data e o horário mais apropriado à celebração do “Momento Cívico”.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 08 de agosto de 1997.

Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal

